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TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2020 os seguintes cancelamentos: 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta 
Funcional Programática: 12.363.5012.15R4.0001 - Apoio à Expansão, Reestruturação e Modernização 
das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica - Nacional  
Valor: R$ 108.947.761,00 
 

Como compensação, suprima-se do anexo I do PLN 30/2020 nos seguintes Programas de 
Trabalho (Suplementação) os respectivos valores: 
 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: : 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
Funcional Programática: 20.608.1031.20ZV.0001 - Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 
Valor: R$ R$ 108.947.761,00 
 

 

JUSTIFICATIVA 

O PLN 30/2020 propõe o remanejamento de despesas programadas de projetos do Poder 
Executivo Federal que juntos compõem mais de R$ 6 bilhões do orçamento da União em 2020 com o 
intuito de adequar as dotações orçamentárias para diversos Ministérios, visando dar continuidade a obras 
de infraestrutura, para a construção de novos empreendimentos, para fomento ao setor agropecuário, 
para a estruturação de serviços de saúde básica, dentre outros.  

 Com o remanejamento, o Ministério da Educação, pasta mais impactada pelo projeto, deixará de 
contar com mais de R$ 1,4 bilhão de reais do seu orçamento em 2020. O programa mais afetado seria o 
da Educação Básica de Qualidade, que perderia mais de R$ 1 bilhão caso o projeto seja aprovado. 
Entretanto, programas de Educação Profissional e Tecnológica e de Educação Superior também correm 
risco de sofrer perdas significativas. 

 É necessário mencionar que os remanejamentos apresentados pelo PLN 30/2020 na área 
educacional acontecem em um período marcado pela pandemia do novo coronavírus. Neste momento, é 
de extrema necessidade o apoio técnico e financeiro da União aos estados e municípios para garantia de 
um retorno seguro às aulas, assim como a adoção de medidas que possibilitem a manutenção do ensino 
híbrido no período da pandemia, a continuidade e o aprimoramento de políticas públicas educacionais já 
existentes e o combate à evasão escolar.  

Sendo assim, apresento essa emenda com o objetivo de minimizar os impactos dos déficits 
orçamentários propostos na pasta da educação, reduzindo suplementações orçamentárias para fomentos 
ao setor agropecuário, para produção de combustível nuclear, entre outros projetos de infraestrutura e 
desenvolvimento. Ressalto ainda a necessidade de esclarecimentos por parte dos Ministérios da 
Economia e da Educação sobre as motivações e estudos técnicos que balizaram tal proposta.  
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___________________________________________________________________  

Felipe Rigoni -  PSB/ES 
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